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Fundamentados com base no artigo 137, inciso 111,do Regimento Interno desta
Casa de Leis, os Vereadores, infra-assinados, REQUEREM, ouvido o Plenário, que
seja requerido o Senhor Prefeito do Município TAUILLO TEZELLI, solicitando as
seguintes informações:

a) Quantas famílias existem no Município residindo em favelas;

b) .Qual o número de lotes de terras disponíveis possui o Município para
o Programa de Desfavelamento;

c) Qual o valor total de recursos financeiros que seriam necessários para
o completo desfavelamento.

Justificativa:

De acordo com a Constituição Federal, a Estadual e a Lei Orgânica do
Município, todos os cidadãos têm direitos a uma vida digna, à moradia e a
saneamento básico.

A vida nas favelas, além dos seus habitantes perderem a auto-estima, e
danos à sua saúde, provocado pela ausência de condições de saneamento,
trazendo desta maneira o aparecimento de doenças generalizadas.

Estando no momento, o Poder Legislativo discutindo o Orçamento de 2003,
é importante que tenhamos informações para que em conjunto possamos
priorizar recursos para erradicar as favelas do Município, proporcionando
uma vida melhor a população.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO_~ouRÃO,
tado do Paraná, em 25 de novembro de 2002.
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